
Ata nº 23/2024
Reunião Extraordinária da Comissão de Justiça e Redação

Ao primeiro dia do mês de julho de 2024, às 10:25 horas, reuniram-se na Sala das
Comissões da Câmara Municipal de Vereadores de Pato Branco, os nobres membros da
Comissão de Justiça e Redação, Vereadores: Romulo Faggion – União Brasil
(Presidente), Rodrigo José Correia – União Brasil e Lindomar Rodrigo Brandão – PP;
ausentes Vereadores: Rafael Celestrin – PSD e Claudemir Zanco – PL. O objetivo de
debater e deliberar os seguintes projetos de lei em regime de urgência: Vereador Lindomar
Rodrigo Brandão: PDR 5/2024 (Fixa o subsídio dos vereadores do Município de Pato
Branco para a Legislatura de 1º de janeiro de 2025 à 31 de dezembro de 2028), no qual
informou que está sendo apresentado um substitutivo no qual altera para um PL, informou
também que não houve aumento nos subsídios, apenas mantendo o mesmo valor,
também informou que no substitutivo foi retirado a reposição que estava prevista
anteriormente, votando favoravelmente à normal tramitação, tendo seu voto seguido pelos
membros presentes. Na sequência o Presidente da Comissão, Vereador Romulo Faggion
comunicou que o Vereador Rafael Celestrin, relator do PL 120/2024 (Fixa o subsídio do
Prefeito, vice-Prefeito e Secretários do Município de Pato Branco, Estado do Paraná para a
gestão de 1º de janeiro de 2025 à 31 de dezembro de 2028), não pôde estar presente na
reunião extraordinária por motivo de força maior, mas que mandou o seu parecer que foi
lido pela Assessora Angélica Karina de Lima Santos, onde após a leitura do parecer, que
foi favorável, o Vereador Lindomar Rodrigo Brandão comentou dizendo que possivelmente
teria que se fazer uma Emenda Supressiva para reprimir a questão da recomposição; os
membros presentes na reunião não se opuseram ao voto do Relator. Não havendo mais
nada a ser discutido encerrou-se a reunião. Reunião foi transmitida ao vivo pelo youtube e
encontra-se disponível no seguinte link: https://www.youtube.com/watch?v=FR-Bui-k0KI.
Lavramos a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada pelos membros
desta Comissão. Término reunião às 10:33 horas.

Pato Branco, 01 de julho de 2024.
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